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LEI NQ 1423/90 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

MUN IO:PAL 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio 

objetivando oficializar e regular as coop eraçõ ES, at..!_ 

vidades mútua.s entre a Prefeitura Municipal da Serra 
. . -e o Lions Clube da Serra, em prol de apoio a execuçao 

e desenvolvimento do projeto sucata, que vi S3. a im 

plantação e instalação de uma MICRO-EMP RFSA DE COLETA 

DE SUCATA. 

Art. 2Q - Fica o Lions Clube da Serra na obrigação de assumir 

oficialmente a administração e execuçao do prejeto s~ . 
cata. Idealizar e criar, corno coordenar as campanhas 

atividades, projetos e programas pró-projeto sucata 

e apresentar relatórios à Secretaria de Ação Social -

Prefeitura Municipal da Serra, mensalmente sobre o an 

damento e desenvolvimento d a execução do projeto e ex 

pansao do mesmo. 

Art. 3º - Fica a Prefeitura Municipal da Serra, na obrigação de 

ceder funcionários, para atuaren em apoio as camp!! 

' nhas especiais, ceder veiculas para transporte de ma 

teriais recebidos nas Campanhas e transport ES, dos 

voluntários que participarem do projeto, dentro e fo 

ra do Municipio . 

Art. 49 - A colaboradora(Prefeitura Municipal da Serra) poderá 

solicitar, a qualquer tempo, o desligamento e/ou subs 
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tituição de funcionários do referido convên10. 

Art. 52 - O prazo de duração deste Convênio é por t enpo indeter 

minado, a partir da data de sua assinatura. 

Art. 62 - O presente convênio será rescindido mediante comunica 

ção escrita de qualquer das partes, mediante aviso 

prévio por escrito, e com antecedê nci-a mi nima de 30 

(trinta) di~s. 

Art. 7º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 25 de Abril de 1990. 
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